
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Marcos Rogério

EMENDA Nº         - CI
(ao PL 170/2026)

Dê-se à ementa, ao caput do art. 3º e ao § 1º do art. 3º do Projeto a
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
para estabelecer critérios gerais de linearidade
e moderação nos reajustes tarifários anuais de
energia elétrica, bem como instituir regime
compensatório transitório aplicável aos Estados
da Região Norte e às Áreas de Severa Restrição
Operacional – ASRO.”

“Art. 3º Fica instituído regime regulatório compensatório especial às
concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica dos Estados
da Região Norte do Brasil, bem como situadas em Áreas de Severa Restrição
Operacional – ASRO, independentemente da região de atendimento no país, assim
definidas em regulamento da Aneel, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, a contar
do início de vigência desta Lei.

§ 1º O regime regulatório compensatório especial de que trata o caput
terá por objetivos:

I – compensar os impactos econômicos e sociais decorrentes
de histórico fornecimento energético precário, oneroso ou sujeito a severas
restrições operacionais, especialmente nas Áreas de Severa Restrição Operacional
– ASRO;

II – assegurar tratamento tarifário compatível com os ganhos
sistêmicos decorrentes da interligação da Região Norte ao Sistema Interligado
Nacional – SIN, observado o limite estabelecido no art. 15-A da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996;
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III – mitigar variações tarifárias abruptas e desproporcionais entre
concessionárias e regiões, com atenção especial aos consumidores de baixa renda
e às atividades produtivas situadas na Região Norte e em ASRO;

IV – preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de
concessão e permissão, observada a modicidade tarifária.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ajusta o regime regulatório compensatório
especial previsto no art. 3º do PL nº 170, de 2026, para abarcar, de forma
tecnicamente coerente, tanto os Estados da Região Norte quanto as Áreas de
Severa Restrição Operacional – ASRO. Enquanto a interligação da Região Norte ao
Sistema Interligado Nacional – SIN tende a gerar ganhos sistêmicos de eficiência e
segurança de suprimento, as ASRO representam justamente o oposto: são áreas em
que as condições operacionais – baixa densidade de carga, redes longas e frágeis,
elevado custo de operação e manutenção, maior risco de interrupções – resultam
em custos médios mais elevados e maior vulnerabilidade dos consumidores.

Por isso, o objetivo em relação às ASRO não é “capturar ganhos
sistêmicos”, mas compensar um déficit estrutural de qualidade e custo do serviço,
que historicamente se traduz em tarifas mais pressionadas e maior risco de
reajustes abruptos. Ao explicitar, no inciso I, a função de compensar impactos
econômicos e sociais decorrentes de fornecimento precário, oneroso ou sujeito a
severas restrições operacionais – com destaque para as ASRO –, a emenda alinha o
regime compensatório à realidade concreta dessas áreas.

O inciso II, por sua vez, reserva a linguagem de “ganhos sistêmicos” à
interligação da Região Norte ao SIN, onde, de fato, se espera maior eficiência global
do sistema, e amarra o tratamento tarifário à limitação estabelecida no art. 15-A da
Lei nº 9.427, reforçando a coerência entre o regime de moderação de reajustes e o
regime compensatório especial. O inciso III acrescenta uma preocupação explícita
com a mitigação de variações tarifárias abruptas e desproporcionais, com foco nos
consumidores de baixa renda e nas atividades produtivas situadas na Região Norte
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e em ASRO, onde os choques de tarifa tendem a produzir efeitos econômicos e
sociais mais severos.

Ao final, o inciso IV reafirma a necessidade de preservação
do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conciliando o objetivo de
modicidade tarifária e de redução de desigualdades regionais e operacionais com
a estabilidade regulatória e contratual do setor elétrico. Dessa forma, a emenda dá
tratamento distinto, porém integrado, à noção de “ganho sistêmico” (pertinente à
interligação da Região Norte) e à noção de “severa restrição operacional” (própria
das ASRO), usando ferramentas compensatórias adequadas a cada realidade.

Sala da comissão, 15 de maio de 2026.

Senador Marcos Rogério
(PL - RO)
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